
De: CAUÊ MACRIS

902/2017

TEOR

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no Diário Oficial
RGL 6973/2017

Remanejamento de recursos da Administração Geral do Estado para o Tribunal de Justiça

AO PROJETO DE LEI

FL Nº__________

12020

JUNTE-SE

EMENDA NºServiço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém

______ assinaturas

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

43.001.15684321000 0 1

PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA INTERNA

281 21001 11.044.745.4885140

ENCARGOS GERAIS

2 -

43.001.156

Indicador do Produto: AÇÕES JULGADAS (unidade) 4.721.820

613000 303 1

DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA

2

SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAU

2 3001 8.470.816.2424826

PROCESSO JUDICIÁRIO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1 +

ATENÇÃO:

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

ASSINATURA __________________________________________________

         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

O Projeto de Lei, pela análise no detalhamento da distribuição das dotações, não vislumbra
ao Poder Judiciário, à conta dos recursos do Tesouro ¿ Fonte 1, valores suficientes para
atender a revalorização dos psicólogos e assistentes sociais, tendo em vista que os
salários estão defasados em relação a outras categorias da área da saúde dentro do quadro
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
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